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 Item 4 do Capítulo XI – DA CONTRATAÇÃO 
Onde se lê: 

4. A convocação será feita por e-mail informado pelo candidato no ato da sua inscrição, 
ficando a FUST isenta de quaisquer responsabilidades por e-mails não recebidos, conforme 
previsto na seção XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – itens 7 e 7.1. 

Leia-se: 
4. A convocação será feita por e-mail e telefone informado pelo candidato no ato da sua 
inscrição, ficando a FUST isenta de quaisquer responsabilidades por e-mails não recebidos 
e telefones não atendidos, conforme previsto na seção XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – 
itens 7 e 7.1. 

 
 Item 6 do Capítulo XI – DA CONTRATAÇÃO 
 Onde se lê: 

6. O candidato que não comparecer à FUST, conforme estabelecido no item anterior e no 
prazo estipulado pela FUST, ou que não for localizado pelos correios, ou, ainda, que 
manifestar sua desistência por escrito, será considerado eliminado, perdendo os direitos 
decorrentes de sua classificação no Processo Seletivo. 

 Leia-se: 
6. O candidato que não comparecer à FUST, conforme estabelecido nos itens 4 e 5, ou, 
ainda, que manifestar sua desistência por escrito, será considerado eliminado, perdendo os 
direitos decorrentes de sua classificação no Processo Seletivo. 

 


